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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PROJETO DE LEI N2 32—E-95 

AUTORIZA O xCUTIV0 MUNICIPAL A CONTRIBUIR 

PARA AS OBRAS SOCIAIS DO CTRO DE AÇÃO CO-

MUNITÁRIA NOSSA SENHO-RA DA LUZ - CENTROLUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a contribuir com 

o valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), para as 

Obras Sociais do Centro de Ação Comunitária Nossa Se-

nhora da Luz - CENTROLUZ, sociedade civil de direito 1 

privado, sem fins lucrativos, declarada de utilidade o 

pública municipal pelo Decreto 026/91, de 19.08.91. 

Art. 2 - A presente contribuição tem por finalidade a promoção' 

de atividades culturais, esportivas, filantrópicas e 

assistenciais em favor da comunidade. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PRFFEITTJRA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 20 

DIAS DO MS DE MARÇO DE 1995. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

J U S TI F 10 ATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, 

visando auxiliar as Obras Sociais mantidas pelo Centro de Ação • Comunitária Nossa Senhora da Luz - CENT}iOLUZ, a cumprir suas fi-

nalidades primordiais, ou seja, atividades assistenciais, sociais 

e filantrópicas. 

O CTTROLUZ, vem prestando relevantes ' 

serviços à comunidade, principalmente, nas áreas ligadas i. crian 

ça e ao adolescente, trabalho esse, prestado com dedicação e des 

pojamento, por pessoas da Comunidade em benefício da coletivida-

de. 

Com estas consideraç6es, esperamos 	a 

aprovação do anexo Projeto de Lei. o 
PREPEITURA. MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA-

PAIETE, AOS 20 DIAS DO MIS DE MARÇO DE 1995. 

Dr. 
Prefeito ' i- ipal 
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Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafai agosto 

PREFEITO  iuni c11),  11 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEC RETO N.° 026/91 

   

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO DE 

AÇ0 COMUNITRIA NOSSA SENHORA DA LUZ - 

CENTROLUZ 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafalete, usando de suao atribuições, 

CONSIDflANDO que o Centro de Aço Comunitria No3da Senhora 

da Luz - CETITROLUZ vem prestando relevantes serviços à Comu 

nidade atravs de suas atividades filantrópicas; 

CONSIDERANDO que o referido Centro sempre colaborou e conti 

nua colaborando para o progresso do Tlunl.c{pio; 

CONSIDERANDO, finalmente, os dispositivos da Lei Complemen-

tar nQ 3,  de  28  de Dezembro do 1972, Leis Municipais nume-' 

ros 822/67 e 1.173/71., 

DECRETA:  

ART. 1P - Fica declarado de Utilidade Pública, nos termos ' 

das Leis no preambulo invocada:;, o Centro de Aço 

Comunit:Çria Nossa Senhora da Luz - CTITROLUZ. 

ART.  2  - Revogara-se as disposiç6cs em contrrio, entrando' 

este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução deste flecrcto pertencerem 

que o cumpram e o,façam cumprir  tZo  i.ntolramente' 

como nele se cont&n. 

de i9 91  
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SALA DAS COi1ISS33, 30 E MARÇO DE 1993. 

VEREADOR FARLEY RRE:i RA DE ARAÚJO 

VEREADOR BENITai NICOLAU 1-APORTE 

VEREADOR OkVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

1UICIFRAL DE CONE - L..AFAIETE: 

PARECER DA COMISSÃO DE LE6ISLACO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DELE..I No. 32-E9!3. 

rLrc:Sr< 10 

qu 
PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA CONTRIBUIÇZO PECUNURIA 

PARA 	tiADr COMUNITRIA. 

Pretende o Executivo tunicipai, através desta proposta, 
ao.mpç2tente autorizaç(o legislativa para eetuar contri-
bui!o pecuni.ria a favor das obras sociais do Centro 
c 	çao Comwiti i 	ossa 6cn 11,o a da Luz 	CNTROLUZ, 
preteris''ao esta, que encontra abrigo na 1egisiaço em vigor. 

coI4cLus;o 

Que o Projeto de Lei em teia seja submetido à Câmara 
em P1enrio para a competente e soberana deliheraç.o. 



c 	H i 	11 LI I'l 1 C 1 F L ri E: C C) 14 3 - L. 	1 E: 1 E: 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO E ORÇAMENTOS 
AO jJJfl()  DE LEI  No.  32-E-95. 

RE:LT6R x  

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CONTRIBUIR PARA AS OBRAS SOCIAIS DO CENTRO DE AÇO COIIUNI-
TRIA NOSSA SENHORA DA LUZ-CENTROLUZ. 

FJNDE:I11Çt3 

Trata---se de subvenção às obras sociais de entidade 
comunitária, benefício este obrigado pela Lei Orgânica 
do Município no Art. 90, Inciso XXXIX. 

COLJ3c3 

Esta Comisso é de parecer que o Projeto de Lei em 
apreço seja submetido à Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 04 DE ABRIL DE i995. 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 

VEREADOR ROBERTO FERNANDES PINTO 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

PAUL 0/95 



C4MARA MUNICIFiL.. DE COtIS  -  LIFIIETE 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA,POLITICA URBANA E 
RURAL AO PROJETO DE LEI No.  32-E-93. 

RErcR 10 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO PARA AS 
OBRAS SOCIAIS DE ENTIDADE COMUNIT4RIA, 

o 	FD TÇ 25 0 

Trata-se de entidade regularmente constituída, portanto, 
apta para receber verbas pibl icas. 

CO N CL U 5 5  O 

Esta Comissão é de.' parecer que o Projeto de Lei em 
apreço seja discutido e votado pela C.triara em Plenário. 

SALA DAS COHISS6ES, 4 DE ABRIL DE i995. 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAV'ES 

-'>' - 	 ) VEREADOR EST O 	CIO FERNANDES 

VEREADOR 
	

BERTO FERNANDES 

1'-*,AUI...0/95 



CI1AF MUNICIFL DE COLIETE 

»ARECER DÁ COIISS'O DE SERVIÇOS PúBLICOS E ADM]:NIST 
MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI No. 3E•-E-95. 

R n E: L- #N -r c5 FZ 10 

PROJETO DE LEI AUTORIZÂTIVO DE CONTRIBUIÇÃO PARÁ 
ENTIDADE COMUNITÁRIA. 

F1JNDMTÇ%0 

Á presente proposta do Executivo Municipal encontra 
respaldo na Lei Orgânica, já que a entidade beneficiária 
atende aos requisitos legais em vigor para o recebimento 
de verbas públicas. 

C0t4CLLJ%0 

Que,  o presente Projeto de Lei seja submetido à Ctïiara 
em Plenário. 

o 

o 
SALA DÁS COMISS5ES, DE: ABRIL DE i995. 

1 ,  AU L  / 9 5 

VEREADOR WANDRL 	JOSÉ` DE FARIA 

VEREADOR JAIR TEODORC) DOS SANTOS 

VEREADOR JOSFÉ DERLY DA CRUZ AI-EIXO 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PM ri' L/ST3/oF .098-95 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Laaiete, aos 

0 de abril de 1995. 

Senhor Presidente: 

Para urna Lialor apreciaçao e =maiores estudos, 

estos solicitando a retirada do Projeto de Lei nQ 32--95 	que 

"Autoriza o Executivo Municipal a contriiidr para as Obras Sociais 

do Centro de Ação Comunitária iossa Sen1ra da Luz - CTR0LUZ" da 

pauta desta Augusta Cmara e sua devolução ao Executivo Municipal. 

Com nossos protestos de apreço e considera - 

ção, somos, 

4 

 

O ordialme nt 

 

   

  

DI'. CARLOS 	 BEATO 
Prefeito 	cipal 

 

Exmo. Sr. 

Vereador fluy Franco Mibeiro 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

COITSELHEIRO IÀPAIETE  

 

    


